
 
Ofício nº02/2021 

 

Joinville, 27 de abril de 2021. 

 

Ref: Emissão da guia DAS/MEI. 

 

Prezado presidente, 

 
O Sescon/SC recebeu de seus representados relatos acerca da dificuldade no sistema 
de emissão da guia do DAS/MEI. 
 
A partir de 2021 o sistema da DAS/MEI permite a emissão da guia no mês do próprio 

vencimento. A alteração vem provocando um excesso de trabalho e uma burocracia 

desnecessária, pois muitos profissionais estão sem condições de emitir seu próprio 

imposto e precisam recorrer e contratar terceiros para o cumprimento da obrigação.  

Isso posto, o Sescon/SC vem solicitar à Fenacon que interceda junto à Receita Federal 

no sentido de possibilitar a emissão da guia em uma única vez, como ocorria em anos 

anteriores. Além disso, sugerimos que o número do NIRE seja incluído no Certificado 

do MEI, uma vez que facilitará o processo de transformação de MEI para Empresa.  

Nesta expectativa, antecipadamente agradecemos. 

 
 Cordialmente,  
 
 

 
Claudinei Bertotto  
Presidente do Sescon/SC  
 
 
 
 
Ilmo. Sr.  
Sérgio Approbato Machado Júnior Presidente da Fenacon  
 
c/c Sr. Mauro Cesar Kalinke - Vice-presidente da Fenacon Região Sul 


